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Introdução

Na Cerdia, estamos empenhados em integrar a sustentabilidade econômica,

social e ambiental em todas as nossas atividades. Atuamos em total conformidade

com a abordagem "Cerdia Way" relativa à responsabilidade social da Cerdia. Do

mesmo modo, exigimos que os nossos colaboradores atuem de acordo com os

mais elevados padrões éticos e legais. Relativamente à Excelência da Cadeia de

Abastecimento e Compras, estamos determinados em trabalhar com

fornecedores empenhados nos mesmos princípios de sustentabilidade e

comportamento ético.

Para tornar mais claras as nossas expectativas, este Código de Conduta para

Fornecedores está totalmente alinhado com o Código de Conduta Cerdia.

Pretendemos reforçar as parcerias com fornecedores através de transparência,

colaboração, inovação e foco na excelência. Inspiramo-nos em iniciativas

internacionais, tais como as iniciativas das Nações Unidas "Global Compact" e

"Responsible Care".

Incentivamos os nossos fornecedores a adotar uma abordagem semelhante no

âmbito do seu respectivo sistema de gestão de fornecimento.

Conformidade Legal para Integridade Comercial

Os fornecedores atuam em conformidade com todas as leis e regras aplicáveis e

desenvolvem as suas atividades comerciais de forma ética. Incluem-se, entre

outros, os seguintes:

■ Os fornecedores não se envolvem nem toleram qualquer forma de corrupção,

suborno, extorsão ou fraude. Os fornecedores não oferecem presentes ou outros

benefícios aos colaboradores da Cerdia que possam exercer influência sobre os

outros colaboradores.
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■ Os fornecedores desenvolvem atividades concorrenciais de forma justa e de
acordo com as leis aplicáveis relativamente à concorrência.

■ Os fornecedores utilizam as informações confidenciais adequadamente e

asseguram que todos os direitos de propriedade intelectual são respeitados.

Respeito pelos Direitos Humanos

Pretendemos trabalhar com fornecedores que partilham o respeito pelos direitos

humanos no interesse de todos (pessoas, empresas e da sociedade, como um

todo).

Exigimos que os fornecedores obedeçam aos padrões mais elevados para

assegurar o respeito pelos direitos humanos. Incluem-se, entre outros, os

seguintes aspectos:

■ Os fornecedores rejeitam qualquer forma de trabalho infantil. Os fornecedores

não deverão empregar qualquer colaborador com menos de 15 anos de idade ou

com menos de 14 anos de idade nos países abrangidos pela exceção para os

países em desenvolvimento estabelecida pela Convenção da OIT 138. Os

fornecedores não autorizam que colaboradores com menos de 18 anos de idade

realizem trabalhos perigosos.

■ Os fornecedores rejeitam qualquer forma de trabalho forçado ou compulsório.

■ Os fornecedores respeitam a dignidade pessoal, a privacidade e os direitos de

cada colaborador. Os fornecedores asseguram que os respectivos colaboradores

não serão alvo de qualquer forma de discriminação ou assédio.

■ Horário de trabalho obedece à legislação aplicável. Na ausência da legislação

aplicável, o horário de trabalho não deve exceder a 60 horas semanais, incluindo

horas extras, com, no mínimo, um dia de descanso por semana.
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■ A remuneração dos colaboradores corresponde, pelo menos, aos valores
mínimos legais estabelecidos, incluindo horas extras, e obedecem aos padrões

da indústria. Os fornecedores pagam os salários regularmente e informam os

colaboradores relativamente ao método de cálculo. Os fornecedores não efetuam

deduções disciplinares nos salários recebidos.

■ Os fornecedores asseguram que os colaboradores podem se comunicar

livremente com os seus superiores relativamente às condições de trabalho. Em

conformidade com a legislação aplicável, os colaboradores são livres de aderir ao

sindicato que preferirem.

Proteção da Saúde e Segurança

Os fornecedores asseguram que todas as suas operações, produtos e serviços
têm em conta a proteção da saúde e minimizam os riscos para a segurança de

todas as pessoas, colaboradores, subcontratados e outros, incluindo os usuários

e a comunidade. No local de trabalho em particular, os fornecedores asseguram

a segurança e saúde relativamente aos locais e às condições de trabalho.

Especificamente, os fornecedores fornecem aos colaboradores:

■ Equipamento de proteção individual adequado;

■ Acesso razoável a água potável e instalações sanitárias;

■ Iluminação e ventilação adequadas;

■ Segurança contra incêndios, infraestrutura para casos de emergências e auxílio

em caso de lesões e doenças;

■ Higiene industrial;

■ Proteção das máquinas;
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■ Padrões legais mínimos adequados em cantinas e dormitórios.

Proteção Ambiental

Esperamos que todos os fornecedores, no âmbito das suas operações, produtos

e serviços, minimizem o impacto sobre o ambiente. Incluem-se, entre outros, os

seguintes aspectos:

■ Os fornecedores são responsáveis por gerir, medir e minimizar o impacto

ambiental das instalações e meios de transporte, incluindo a redução de

emissões, resíduos, consumo de energia e água.

■ Os fornecedores devem agir em conformidade com todos os regulamentos

locais ou, na ausência dos mesmos, com as normas internacionais.

Os fornecedores são incentivados a realizar iniciativas em prol da utilização

sustentável dos recursos renováveis.

Sustentabilidade

O desenvolvimento sustentável é parte integrante da estratégia da Cerdia.

Esperamos que nossos fornecedores implementem os princípios enumerados nas

respectivas organizações e se comprometam a melhorar continuamente suas

práticas. Queremos trabalhar com nossos fornecedores para avaliação do

cumprimento desses princípios. Para fazer isso, a Cerdia organiza regularmente

auditorias de seus fornecedores. Esperamos que nossos fornecedores apliquem

esses princípios, já que o princípio da responsabilidade social da Cerdia Way faz

parte integrante do processo de compra da Cerdia.
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Mais informações

Para mais informações, visite o site da Cerdia em https://www.cerdia.com

Alternativamente, os fornecedores podem obter mais informações através das

pessoas de seu contato na Cerdia.

Cerdia Brasil Indústria e Comércio Ltda
Av. dos Estados, 6144 – parte 1ª
Santo André – SP
09290-520
Brasil
www.cerdia.com


